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SIMULA - Autoriza o Chefe do Poder Executivo Municipal a

abrir um crédito especial e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Cruz Machado - Estado do Paraná, no uso de
suas atribuições legais,

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga
a seguinte Lei: .

Artigo 10 - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a

abrir um crédito especial, a título de Èíubvenção Social, de Cr$5.000.000,C

(Cinco milhões de cruzeiros), para a Igreja Ucraniana, nesta cidade.

Artigo 2fi - Os recursos referentes ao Artigo ia, destinam-ee à cons-
trução do Pavilhão.

Artigo 3« - Os recursos serão ooncedidoé em 04(quatro) parcelas, ou

liberados integralmente, conforme a situação financeira da Prefeitura.

Artigo 42 - Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicação.

Artigo 5fi - Revogam-se as disposições em contrário.

Edifício dâ -efeitura Municipal de Cruz Maohado/Pr.f em 26 de
maio de 1.992.
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